
INDICAÇÃO Nº             /2025

A Sua Excelência
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha-ES

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vêm  pedir  a  Vossa  
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de 
Leis  e  encaminhada  ao  Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal,  solicitando a  seguinte 
providência:

“CONSTRUÇÃO DA CASA DA MEMÓRIA EM NOSSO MUNICÍPIO”.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa construir  um local  que servirá para guardar/registrar o acervo 
histórico do nosso município, tais como, fotos, objetos, histórias, e etc. Municípios menores 
como Águia Branca possuem um local como este, inclusive várias oitis de propriedade do 
Finado Srº Eduardo Glazar foram doados a Casa do Pomerano em Águia Branca, que até 
pouco tempo pertencia a São Gabriel da Palha.

Vale  mencionar  que  a  cada  dia  vamos  perdendo  detalhes  da  nossa  história  com  o 
falecimento de pessoas importantes como já mencionado o finado Eduardo Glazar, Dário 
Martinelli,  Padre Simão Silvalero,  Jair  Ferreira,  a esposa do Mineirinho Policarpo,  dentre 
outros. 

A  história  do  município  faz  parte  do  patrimônio  cultural  de  seu  povo,  devendo  ser 
preservada e valorizada, como forma de fortalecer a identidade Gabrielense e manter viva a 
história da cidade.

Portanto, peço ao Ilustríssimo Senhor Prefeito que priorize essa importante obra para que 
nossa história não se perca de uma vez por todas.

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 2025.

GETULIO ANDRADE LOUREIRO
Vereador
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